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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 3.919, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Altera e consolida as normas sobre 

cobrança de tarifas pela prestação de 

serviços por parte das instituições 

financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil e dá outras 

providências. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão 

realizada em 25 de novembro de 2010, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos VI, 

VIII e IX, da referida lei, 

 

R E S O L V E U : 

 

Art. 1º A cobrança de remuneração pela prestação de serviços por parte das 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil, conceituada como tarifa para fins desta resolução, deve estar prevista no 

contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço 

previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário. 

§ 1º Para efeito desta resolução: 

I - considera-se cliente a pessoa que possui vínculo negocial não esporádico 

com a instituição, decorrente de contrato de depósitos, de operação de crédito ou de 

arrendamento mercantil, de prestação de serviços ou de aplicação financeira; 

II - os serviços prestados a pessoas naturais são classificados como 

essenciais, prioritários, especiais e diferenciados; e 

III - (Revogado pela Resolução nº 3.954, de 24/2/2011.) 

§ 2º É vedada a realização de cobranças na forma de tarifas ou de 

ressarcimento de despesas: 

I - em contas à ordem do Poder Judiciário e para a manutenção de depósitos 

em consignação de pagamento de que trata a Lei nº 8.951, de 13 de dezembro de 1994; 

e 

II - do sacado, em decorrência da emissão de boletos ou faturas de cobrança, 

carnês e assemelhados. 

 

Serviços essenciais 

 

Art. 2º É vedada às instituições mencionadas no art. 1º a cobrança de tarifas 

pela prestação de serviços bancários essenciais a pessoas naturais, assim considerados 

aqueles relativos a: 

I - conta de depósitos à vista: 

a) fornecimento de cartão com função débito; 

b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos 

casos de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, 

furto, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição emitente; 
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c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive 

por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

d) realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria 

instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela 

internet; 

e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos 

últimos trinta dias por meio de guichê de caixa e/ou de terminal de autoatendimento; 

f) realização de consultas mediante utilização da internet; 

g) fornecimento do extrato de que trata o art. 19; 

h) compensação de cheques; 

i) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o 

correntista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a 

regulamentação em vigor e as condições pactuadas; e 

j) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas 

cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos; 

II - conta de depósitos de poupança: 

a) fornecimento de cartão com função movimentação; 

b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos 

casos de pedidos de reposição formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, 

furto, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição emitente; 

c) realização de até dois saques, por mês, em guichê de caixa ou em terminal 

de autoatendimento; 

d) realização de até duas transferências, por mês, para conta de depósitos de 

mesma titularidade; 

e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos 

últimos trinta dias; 

f) realização de consultas mediante utilização da internet; 

g) fornecimento do extrato de que trata o art. 19; e 

h) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas 

cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

§ 1º Para fins do disposto nos incisos I, alínea "j", e II, alínea "h", do caput, 

são consideradas meios eletrônicos as formas de atendimento eletrônico automatizado 

sem intervenção humana, tais como os terminais de autoatendimento, a internet e o 

atendimento telefônico automatizado, observado que: 

I - a utilização dos canais de atendimento presencial ou pessoal, bem como 

dos correspondentes no País, por opção do correntista, estando disponíveis os meios 

eletrônicos, pode acarretar a cobrança das tarifas mencionadas nas alíneas "c", "d" e "e" 

dos incisos I e II, do caput deste artigo, a partir do primeiro evento; e 

II - o atendimento presencial ou pessoal ou por meio dos correspondentes no 

País não sujeita o cliente ao pagamento de tarifas, se não for possível a prestação dos 

serviços por meios eletrônicos ou se estes não estiverem disponíveis. 

§ 2º As disposições da Resolução nº 2.817, de 22 de fevereiro de 2001, 

alterada pela Resolução nº 2.953, de 25 de abril de 2002, não se aplicam a contas de 

depósitos cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

§ 3º A quantidade de eventos gratuitos referentes aos serviços de que tratam 

as alíneas "c", "d", "e", e "i" do inciso I e as alíneas "c", "d", e "e" do inciso II, do caput, 

deve ser considerada para cada conta de depósitos, independentemente do número de 

titulares, e não é cumulativa para o mês subsequente. 
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§ 4º O contrato de conta conjunta de depósitos deve prever a quantidade de 

cartões a ser fornecida aos titulares, sendo vedada a cobrança pelo fornecimento da 

quantidade de cartões pactuada. 

§ 5º A realização de saques em terminais de autoatendimento em intervalo 

de até trinta minutos é considerada, inclusive para efeito da alínea "c" dos incisos I e II, 

do caput, como um único evento. 

 

Serviços prioritários 

 

Art. 3º A cobrança de tarifa pela prestação de serviços prioritários a pessoas 

naturais deve observar a lista de serviços, a padronização, as siglas e os fatos geradores 

da  

cobrança estabelecidos na Tabela I anexa a esta Resolução, assim 

considerados aqueles relacionados a: 

I - cadastro; 

II - conta de depósitos; 

III - transferência de recursos; 

IV - operação de crédito e de arrendamento mercantil; 

V - cartão de crédito básico; e 

VI - operação de câmbio manual para compra ou venda de moeda 

estrangeira  

relacionada a viagens internacionais. 

§ 1º O valor das tarifas de que trata o caput deve ser estabelecido em reais. 

§ 2º O valor de tarifa cobrada pela prestação de serviço por meio do canal 

de atendimento "Correspondente no País", previsto na Tabela I de que trata o caput, não 

pode ser superior ao da tarifa cobrada pela prestação do mesmo serviço por meio de 

canal de atendimento presencial ou pessoal. (Artigo 3º com redação dada pela 

Resolução nº 4.021, de 29/9/2011.) 

............................................................................................................................................. 
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